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outros)
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APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE ILEGALIDADE DE DESCONTO PREVIDENCIÁRIO C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  E  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO.  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOMENTE  SOBRE  AS  VERBAS 
HABITUAIS  COM  CARÁTER  REMUNERATÓRIO. 
INEXISTÊNCIA DE DESCONTO INDEVIDO EM RELAÇÃO 
A  DOIS  DOS  QUATRO  PROMOVENTES. 
REPROVABILIDADE  DE  DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE GRATIFICAÇÃO A. 57 VII L. 
58/03  EXTRAORDINÁRIO  PRESÍDIO  PM,  PLANTÃO 
EXTRA  PM-MP  E  ETAPA  ALIMENTAÇÃO  DESTACADO 
QUE  ATINGEM  OS  OUTROS  DOIS  AUTORES.  VERBAS 
DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. RESTITUIÇÃO DEVIDA, 
RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS DE 
MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 161, § 1º, DO CTN, 
E SÚMULA 162, DO STJ. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 
DO STJ E DO TJPB. ART. 557, § 1º-A, CPC. REFORMA DA 
DECISÃO  RECORRIDA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
APELO.

-  Segundo  entendimento  uniformizado  e  sumulado  desta 
Egrégia  Corte  de  Justiça,  “O  Estado  da  Paraíba  e  os 
Municípios,  conforme o caso,  e  as autarquias responsáveis 
pelo gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm 
legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de 
contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor  público 
ativo ou inativo e por pensionista”.



-  A recente orientação do Excelso Supremo Tribunal Federal 
verte no sentido de que as contribuições previdenciárias não 
podem incidir  sobre parcelas  nitidamente indenizatórias ou 
que  não  incorporem  a  remuneração  do  servidor.  In  casu, 
verifica-se  que  não  há  que  se  falar  em  irregularidade  de 
desconto no que refere às verbas de dois dos promoventes, 
porém quanto aos outros dois, observa-se incidência indevida 
sobre as verbas indenizatórias, dentre tais a Gratificação A. 57 
VII  L.  58/03 Extraordinário Presídio PM, Etapa Alimentação 
Destacado e Plantão Extra PM-MP 155/10.

- De acordo com a mais abalizada Jurisprudência pátria,  “Os 
juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente de 
contribuição previdenciária têm natureza tributária, pelo que 
são devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do 
CTN,  não  se  aplicando  o  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997, 
acrescentado  pela  MP  n.  2.180-35/2001.  Precedente:  REsp 
1.111.189/SP, Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 26.5.2009, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos.”1 Por sua vez, com 
relação  à  correção  monetária,  tem-se  que  a  mesma  deverá 
incidir a partir dos recolhimentos, aplicando-se o percentual 
equivalente ao  incidente sobre débitos tributários pagos com 
atraso, em atenção ao princípio da isonomia.

- Diante da configuração,  in casu,  da sucumbência recíproca, 
os honorários advocatícios devem ser compensados e as custas 
processuais rateadas entre as partes, nos termos da disciplina 
processual consagrada nos arts. 20 e 21, do CPC vigente.

-  Conforme prescreve o  enunciado do  artigo 557,  §1º-A,  do 
CPC, “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal,  ou de Tribunal Superior,  o relator poderá 
dar provimento ao recurso”.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Francinaldo  Alves  de 
Lucena e outros contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara da Fazenda 
Pública  da Comarca  da Capital  nos  autos  da ação declaratória  de  ilegalidade de 
desconto previdenciário c/c obrigação de não fazer e repetição de indébito, proposta 
pelos recorrentes  em desfavor da PBPREV – Paraíba Previdência  e  do Estado da 
Paraíba.

1 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011



Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou 
improcedente a pretensão autoral, ao fundamentar que, como incidem tributos sobre 
as  gratificações de natureza remuneratória, não há irregularidade nos descontos.

Inconformados,  recorrem  os  promoventes  alegando  serem 
servidores públicos militares do Estado da Paraíba e que sobre suas gratificações e 
demais parcelas remuneratórias, de caráter não permanente, incidem indevidamente 
a contribuição previdenciária obrigatória. 

Assim,  postulam  a  suspensão  e  o  pagamento  retroativo  da 
contribuição previdenciária sobre: 1/3 de férias; Plantão Extra PM-MP 155/10; Etapa 
Alimentação  Destacado;  Gratificação  de  Insalubridade;  Gratificação  Especial 
Operacional; Gratificação Atividades Especiais – Temp.; Gratificação de Magistério 
Militar  –  CFS;  assim  como  Gratificação  A.  57  VII  L.  58/03  (PM-Var.,  GPE  PM, 
Extraordinário Presídio PM, POG PM, GPB PM).

Em  sede  de  contrarrazões,  a  Paraíba  Previdência  –  PBPREV 
pugna  pelo  desprovimento  do  recurso.  O  Estado  da  Paraíba,  por  sua  vez,  não 
apresentou contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

Colhe-se  dos  autos  que  os  autores  aforaram  a  presente 
demanda  requerendo  a  declaração  de  inexigibilidade  do  desconto  previdenciário 
realizado sobre rubricas que compõem sua remuneração, bem como a devolução do 
que foi indevidamente recolhido.

Especificaram sobre quais verbas pretende que sejam cessados 
os descontos previdenciários,  a saber:  1/3 de férias;  Plantão Extra PM-MP 155/10; 
Etapa Alimentação Destacado; Gratificação de Insalubridade; Gratificação Especial 
Operacional; Gratificação Atividades Especiais – Temp.; Gratificação de Magistério 
Militar  –  CFS;  assim  como  Gratificação  A.  57  VII  L.  58/03  (PM-Var.,  GPE  PM, 
Extraordinário Presídio PM, POG PM, GPB PM).

Contudo, consoante os contracheques apresentados, parte das 
verbas reclamadas não integram suas remunerações ou não sofreram a incidência da 
contribuição impugnada.

A  esse  respeito,  verifica-se  que  em  relação  aos  autores 



Francinaldo Alves de Lucena e Gilberto da Costa Silva não há qualquer desconto 
indevido,  haja  vista  inexistir  incidência  sobre  verbas  de  caráter  indenizatório, 
conforme se observa dos contracheques acostados aos autos (fls. 25/27).

Já  no  tocante  ao  promovente  Geraldo  Nunes  de  Lucena, 
somente  comprovou  o  recebimento  das  seguintes  verbas:  Etapa  Alimentação 
Destacado,  Plantão  Extra  PM-MP  155/10  e  Gratificação  A.  57  VII  L.  58/03 
Extraordinário Presídio PM.

No que se refere ao recorrente José Rogério da Silva Leite, há 
comprovação do recebimento da Etapa Alimentação Destacado.

Assim,  não  restando  comprovado  o  recebimento  das  demais 
verbas alegadas, não se há falar em repetição de indébito, nem mesmo em suspensão 
de  descontos.  Isto  posto,  passo  a  discorrer  sobre  as  verbas  que  foram  objeto  da 
incidência do tributo, a fim de verificar a legalidade dos descontos.

Com efeito, as verbas recebidas sob a rubrica do art. 57, VII, da 
Lei Complementar Estadual nº 58/2003, não possuem o devido caráter remuneratório 
e habitual, pois decorrem de atividades especiais, como bem destaca o mencionado 
dispositivo, vejamos:

“Art. 57 – Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão ser deferidos 
aos servidores:
[…];
VII – gratificação de atividades especiais; 
[…].”

Mais adiante, a mesma Lei Complementar destaca:

“Art.  67  –  A  gratificação  de  atividades  especiais  poderá  ser 
concedida a servidor ou a grupo de servidores, pelo desempenho 
de  atividades  especiais  ou  excedentes  às  atribuições  dos 
respectivos cargos ou pela participação em comissões, grupo ou 
equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador 
do Estado.”

Na verdade, tais parcelas possuem o chamado “caráter  propter  
laborem”,  ou seja,  decorrem do desempenho de  atividades  especiais,  estranhas  às 
atribuições  normais  do  cargo.  Logo,  nesse  caso,  não  é  possível  o  desconto 
previdenciário,  diante  da  ausência  de  habitualidade  e  do  caráter  remuneratório, 
conforme se extrai dos seguintes precedentes:

“As  gratificações  propter  laborem são  concedidas  aos  servidores 
públicos quando estes estiverem desempenhado uma determinada 



atividade  especial  A  parcela  remuneratória  referente  a  tais 
gratificações não pode ser considerada como parte integrante dos 
vencimentos dos servidores públicos […].”8    

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C 
COBRANÇA  -  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS,  E  GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM-
IMPOSSIBILIDADE  -  ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  - 
Tributário. Imposto de renda sobre a parcela do adicional de férias. 
Impossibilidade. Agravo Improvido. 1- A orientação do Tribunal é 
no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem 
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração  do  servidor. (STF -  AI  712880  AgR/MG -  Rel.  Min. 
Ricardo Lewandowski - Primeira Turma - 26/05/2009)”9 

Assim,  no  tocante  às  verbas  deve  haver  a  restituição  dos 
descontos indevidamente efetuados, respeitada a prescrição quinquenal, bem como a 
suspensão dos descontos relativos à contribuição previdenciária. O mesmo raciocínio 
se aplica à rubrica Plantão Extra PM-MP 155/10.

Sobre  a  Etapa  Alim.  Pess.  Destacado, trata-se  de  rubrica  de 
natureza  indenizatória,  diversa,  portanto,  daquelas  em  que  está  autorizado  o 
desconto previdenciário. Sendo assim, ausente o caráter remuneratório, não que se 
falar em incidência do tributo.

Sobre as quantias a serem devolvidas, devem incidir juros de 
mora que deverão ser contados a partir do trânsito em julgado (Súmula 188, do STJ), 
na razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 161, ª 1º, do CTN, conforme 
se pode ver nos precedentes abaixo.:

“Os juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente de 
contribuição previdenciária têm natureza tributária,  pelo que são 
devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se 
aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP n. 
2.180-35/2001. Precedente: REsp 1.111.189/SP, Ministro Teori Albino 
Zavascki,  DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos 
repetitivos.”2 

“[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 
188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, 
são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença'. Tal regime 
é  aplicável  à  repetição  de  indébito  de  contribuições 
previdenciárias,  que  também  têm  natureza  tributária"  (REsp 

8 TJPB - AC 20020090147923001 – Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque - 2ª C. Civel – j. 23/03/2010 
9 TJPB – AC  20020080339308001 – Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides - 3ª C. Cível – j. 25/08/2009
2 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011



1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Seção, 
julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008 - submetido à sistemática dos 
recursos repetitivos: art. 543-C do CPC)”.3

Ademais,  quanto  à  correção  monetária,  o  índice  deverá  ser 
aquele utilizado sobre débitos tributários estaduais pagos com atraso, incidindo a 
partir do recolhimento indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ.4 

Em razão das considerações expostas e com fulcro no art. 557, 
§1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação dos promoventes para reformar a 
sentença e acolher em parte os pedidos com relação à ilegalidade das contribuições 
previdenciárias sobre a Gratificação A. 57 VII L. 58/03 Extraordinário Presídio PM, 
Plantão  Extra  PM-MP  155/10  e Etapa  Alimentação  Destacado,  determinando  a 
suspensão dos descontos e a devolução dos valores recolhidos, observando o prazo 
prescricional de cinco anos. 

Custas e honorários advocatícios, que arbitro em 1.500,00 (mil e 
quinhentos  reais),  dividido  por  igual  entre  os  litigantes,  já  que  ambos  restaram 
vencidos na demanda, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50 quanto ao 
promovente e a imunidade da autarquia quanto às custas. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
Juiz Convocado

3 STJ - AgRg no AREsp 326.746/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 
26/08/2013

4 Súmula nº 162. Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido.


